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DOCUMENTO

Autoriza o Poder Executivo a celebrar contratos e
convénios com o Banco Nacional da Habitação e
seus Agentes^para a participação do Município-
no Projeto CURA, a oferecer garantias para
os empréstimos assumidos e dá outras pro-
vidências, PROCESSO N9 15=520/75.

Jorge Bierrenbach Senra, Prefeito do

Município de São Vicente, usando das atribuições que lhe são confe

ridas por lei, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele san-

ciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a assumir todos os -

compromissos necessários ã participação do Município -

no Projeto CURA - Comunidade Urbana para Recuperação Acelerada,

objeto da Resolução n9 7/73 do Conselho de Administração do Banco-

Nacional da Habitação,

ARTIGO 29 - Os contratos e convénios relacionados com os emprésti-

mos, garantias e obrigações do Município, de que trata

esta lei, bem como seus aditivos, serão firmados pelo Chefe do Po-

der Executivo ou pela entidade ou autoridade que este designar,

através de ato administrativo próprio.

ARTIGO 39 - QuanJo o Poder Executivo não desejar ou não puder atuar

como promotor dos Projetos CURA, poderá credenciar ou

contratar empresas públicas ou privadas, devidamente habilitadas,-

para funcionarem como Agentes Promotores - Coordenadores dos mesmos

projetos.

ARTIGO 49 - Fica o Poder Executivo autorizado a contrair, a partir

de l 376 inclusive, com o Banco Nacional da Habitação-

(BNH), através de seus Agentes,empréstimos até o montante de

140.000 UPC= Cr$170598,000,00 (estimativa feita adotando-se o va-

lor de l UPC no último trimestre do corrente ano: Cr$125,70), para

aplicação em programas e projetos, aprovados pelo mesmo, que aten

5 e f-i n a "l i H^rl^s rin Proif^-hn TÍIRA.
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ARTIGO 99 - O orçamento plurianual de Investimento do Município con

signarã as dotações correspondentes as operações de cré

dito e ã execução dos programas e projetos previstos nesta lei.

ARTIGO 10 - Para a realização dos fins previstos no artigo 49 da

presente lei, fica o Poder Executivo autorizado a dar a

BNH ou a qualquer de seus agentes financeiros, uma ou mais das se-

guintes garantias:

a) hipoteca dos bens imóveis alienáveis de propriedade

plena do Município;

b) fiança ou aval;

c) caução de ações, cédulas hipotecárias. Letras Imobi

liarias ou Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacio

nal de propriedade do Município;

d) vinculação temporária de item de sua receita confor

me previsto no artigo 69.

ARTIGO 11 - Fica o Poder Executivo autorizado a delimitar, através-

de decreto, as áreas destinadas a Projetos CURA, funda-

mentando a sua decisão em estudos urbanísticos e económico finan-_

ceiros.

§ ÚNICO - Durante a realização de tais estudos, poderá o Prefeito

Municipal suspender, pelo tempo que julgar adequado

quaisquer concessões de licença de construção e localização.

ARTIGO 12 - 3sta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ré

vogadas as disposições em contrário.

Nesta oportunidade renovo a V.Exa. os pro-_

testos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

a)- Eng9 JORGE BIERRENBACH SENRA

Prefeito Municipal

Exmo. Sr =
CARLOS ANTÓNIO MENON
DD. Presidente da Câmara Municipal de São Vicente


